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EDITAL 
 

JOSÉ LUÍS NUNES MARQUES MÓNICA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

DE REDONDO, faz saber, nos termos do artigo 56º, da Lei nº 75/2013, de 12 de 

setembro, que em sessão ordinária da Assembleia Municipal de Redondo, realizada no 

dia 26 de setembro de 2024, pelas 20 horas e 30 minutos, no Salão da Associação Desportiva e 

Recreativa de Santa Susana, na localidade de Santa Susana, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

 

Aprovação da ata número três do ano de 2024 

 

----- A Assembleia Municipal de Redondo deliberou por unanimidade e em minuta, 

aprovar a ata número três da sessão de Assembleia Municipal realizada em 27 de junho 

de 2024. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 1 

Informações 

 

----- A Assembleia Municipal de Redondo tomou conhecimento da correspondência 

recebida. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ponto 2 

Apreciação da informação sobre a atividade municipal 

 

----- A Assembleia Municipal de Redondo apreciou a informação sobre a atividade 

municipal para o período compreendido entre 01 de junho e 31 de agosto de 2024. ------- 

 

Ponto 3 

Informação sobre a situação financeira do Município 

---- A Assembleia Municipal de Redondo apreciou a informação financeira do Município. – 
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Ponto 4 

Informação de compromissos plurianuais assumidos 

 

---- A Assembleia Municipal de Redondo apreciou a informação de compromissos 

plurianuais assumidos no período transcorrido entre 27 de junho de 2024 e 26 de 

setembro de 2024. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 5 

Relatório 1.º Semestre 2024 – ROC 

 

---- A Assembleia Municipal de Redondo apreciou o relatório do 1.º semestre 2024 – 

ROC. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 6 

Voto de louvor a Vanessa Milho, Mestre pela Universidade de Évora em Arquitetura, 

vencedora do prémio Archiprix Portugal (Proposto pela Uma Nova Atitude – Coligação 

PPD/PSD – CDS – PP) 

 

 

----- Presente o voto de louvor, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou por 

unanimidade e em minuta, aprovar o Voto de louvor a Vanessa Milho, Mestre pela 

Universidade de Évora em Arquitetura, vencedora do prémio Archiprix Portugal. ----------- 

 

Ponto 7 

Voto de pesar Senhora Militina Tereso - Artesã Redondense (Proposto pela Uma Nova 

Atitude – Coligação PPD/PSD – CDS – PP) 

 

---- Presente o voto de pesar, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou por 

unanimidade e em minuta, aprovar o Voto de pesar Senhora Militina Tereso - Artesã 

Redondense. -------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto 8 

Regulamento Zona Industrial de Redondo - Alteração de planta síntese do Loteamento 

Industrial de Redondo - 2ª fase 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, tendo-se ausentado da sala o senhor 

Presidente da Freguesia de Redondo José Carlos Cidade por se sentir impedido de votar. -

---- A Assembleia Municipal de Redondo deliberou por unanimidade e em minuta, 

aprovar o Regulamento Zona Industrial de Redondo - Alteração de planta síntese do 

Loteamento Industrial de Redondo - 2ª fase. ---------------------------------------------------------- 

 

Ponto 9 

Regulamento de Apoio às Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS) 

 

---- Presente e explicado o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou 

por unanimidade e em minuta, aprovar o Regulamento de Apoio às Instituições 

Particulares de Solidariedade Social (IPSS). ------------------------------------------------------------ 

 

Ponto 10 

Designação de três cidadãos eleitores a integrar a comissão alargada da Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens de Redondo (CPCJ) 

 

Em conformidade com a Lei de Proteção de Crianças e Jovens em perigo, na sua versão 

consolidada, indica o seu artigo 17º, alínea l) que se transcreve, ser da competência da 

Assembleia Municipal designar “Quatro cidadãos eleitores, preferencialmente com 

especiais conhecimentos ou capacidades para intervir na área das crianças e jovens em 

perigo, designados pela assembleia municipal, ou pelas assembleias municipais ou 

assembleia de freguesia, nos casos previstos, respetivamente, nas alíneas b) e a) do no 

n.º 2 do artigo 15.º”. 
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São designados os seguintes cidadãos eleitores: 

 

 Vânia Sofia Mataloto Barros; 

 Maria Eduarda do Amaral Sequeira Tavares Romiz; 

 Florinda de Jesus Magarreiro Recto; 

 Cláudia Cristina Galhofo Ramalhinho; 

 

 

Ponto 11 

 

Moção 

Por obras urgentes na estrada municipal EM 534 – Acesso de Santa Susana à estrada 

nacional EN 256 

---- Presente o referido ponto, a Assembleia Municipal de Redondo deliberou por 

unanimidade e em minuta, aprovar a Moção “Por obras urgentes na estrada municipal 

EM 534 – Acesso de Santa Susana à estrada nacional EN 256”. ----------------------------------- 

 

 

  

 

Redondo, aos 30 dias do mês de setembro de 2024 

 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
José Luís Nunes Marques Mónica 
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